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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 32/2023 

 

Concede Título de Cidadão Honorário 

de Ponte Nova ao Senhor Fabrício 

Marinho da Costa. 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 Senhores Vereadores, submeto à apreciação desta Casa a proposta 

de concessão do Título de Cidadão Honorário de Ponte Nova ao Senhor 

Fabrício Marinho da Costa. 

  Fabrício Marinho da Costa nasceu em Raul Soares, Minas Gerais, no 

dia 4 de agosto de 1979, é filho de Marinho Miguel da Costa, aposentado, e 

de Rosa Maria da Costa, do lar. Em 1983, mudou-se com a família para a 

região do Vale do Aço, passando parte da infância em Coronel Fabriciano e 

Ipatinga. É casado com Francismara Delfina Marinho da Costa. 

 Ingressou nas fileiras do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais, 

em 4 de outubro de 2004, através do Curso de Formação de Soldados - 

CFSD, sendo promovido a Soldado de 1ª Classe, em 22 de julho de 2005. O 

curso foi realizado no 6º Batalhão de Bombeiros Militar e, após a formatura, 

o militar serviu por 2 anos na 2ª Companhia de Bombeiros, em Teófilo Otoni, 

até ser transferido para o 5º Pelotão, em Coronel Fabriciano, onde trabalhou 

até 2012.  

 Em 30 de novembro de 2012, foi transferido para servir no 3º Pelotão 

de Bombeiros Militar, em Ponte Nova, participando da inauguração desta 

Fração. Ao longo desses 10 anos, trabalhou em diversas operações de 

busca e salvamento na região do Vale do Piranga, socorrendo e auxiliando 

as pessoas nos momentos mais difíceis de suas vidas, cumprindo com 

intrepidez e destreza a missão constitucional de salvar vidas e bens alheios. 

 Durante a jornada pelo Corpo de Bombeiros, realizou o Curso 

Especial de Formação de Sargento, sendo promovido a 3º Sargento, em 5 

de outubro de 2021. Na Corporação realizou os cursos de aperfeiçoamento: 

Técnico em Emergências Médicas, em 2004/2005; Curso de Introdução à 

Atividade de Inteligência, em 2016, pela Secretaria Nacional de Segurança 

Pública - SENASP; Condutor de Veículo de Emergência, em 2017 e; Direitos 

Humanos, em 2009, pela SENASP. 

 Na vida acadêmica, cursou Direito no Centro Universitário de Viçosa 

- Univiçosa, graduando-se bacharel, em 2017. Durante a graduação 
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participou de projeto de iniciação científica, com publicação de resumo de 

artigo, em revista científica: As Nulidades do Processo Administrativo 

Disciplinar Militar, v.7, n.1 (2015): VII Simpósio de Produção Acadêmica - 

SIMPAC - Artigos, Univiçosa e Possíveis Impactos do Novo Código Florestal 

sobre o exercício do Direito de Propriedade, v.8, n.1 (2016): VIII SIMPAC - 

Artigos, Univiçosa. 

 Atualmente, Fabrício está lotado na seção administrativa do 3º 

Pelotão de Bombeiros, no entanto, em caso de necessidade do serviço, 

exerce a função operacional, servindo com presteza e dedicação à 

população pontenovense. 

 Solicito ao Plenário a aprovação desta justa homenagem. 

  

Sala das Sessões, 18 de agosto de 2023. 

 
 

Emersânio Pinheiro de Carvalho 
Vereador - PTB 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 32/2023 

 

Concede Título de Cidadão Honorário 

de Ponte Nova ao Senhor Fabrício 

Marinho da Costa. 

 

A Câmara Municipal de Ponte Nova aprova, e a Mesa Diretora, no uso de 

suas atribuições, promulga a seguinte Resolução:  

Art. 1º Fica concedido Concede Título de Cidadão Honorário de Ponte Nova 

ao Senhor Fabrício Marinho da Costa. 

Art. 2º O Diploma de que trata esta Resolução será entregue ao agraciado 

em sessão solene do Poder Legislativo.  

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Ponte Nova - MG,      de                       de 2023. 
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